
IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE BARIRI

ATOS DO PODER 
PÚBLICO

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

SUMÁRIO
Poder Executivo 2 .............................................................................................................................................. 

Outros Atos 2 ............................................................................................................................................... 
Poder Legislativo 20 .......................................................................................................................................... 

Atos Oficiais 20 ............................................................................................................................................ 
Portarias 20 ............................................................................................................................................. 

Atos Legislativos 20 .................................................................................................................................... 
Atos de Mesa 20 ...................................................................................................................................... 

Quinta-feira, 11 de dezembro de 2025 Nº 2026 ANO XX



Quinta-feira, 11 de dezembro de 2025 EDIÇÃO Nº 2026 Página 2 de 22

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Outros Atos
Outros Atos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE
AULAS Nº 14/2025

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri,  no  uso  de  suas  atribuições,  CONVOCA  OS
DOCENTES  EFETIVOS  DA  REDE  MUNICIPAL  DE
ENSINO, inclusive aqueles cedidos ou afastados, inscritos e
classificados  de  acordo  com  a  Portaria  nº  11.722/2025  e
Decreto Municipal nº 4.978/17, para atribuição de classes
e/ou aulas, para o ano letivo de 2026, de acordo com o
quadro abaixo:
DATA HORÁRIO LOCAL PROFESSORES

22/12/2025 8h
CENTRO DE EXPOSIÇÃO MARIO
FAVA
Avenida José Jorge Resegue, 687

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

22/12/2025 10h
CENTRO DE EXPOSIÇÃO MARIO
FAVA
Avenida José Jorge Resegue, 687

PROF. AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

22/12/2025 14h
CENTRO DE EXPOSIÇÃO MARIO
FAVA
Avenida José Jorge Resegue, 687

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

22/12/2025 16h
CENTRO DE EXPOSIÇÃO MARIO
FAVA
Avenida José Jorge Resegue, 687

PROF. AUXILIARES DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

23/12/2025 8h
CENTRO DE EXPOSIÇÃO MARIO
FAVA
Avenida José Jorge Resegue, 687

PEB II EDUCAÇÃO FÍSICA

23/12/2025 9h
CENTRO DE EXPOSIÇÃO MARIO
FAVA
Avenida José Jorge Resegue, 687

PEB II ARTES

23/12/2025 9h40
CENTRO DE EXPOSIÇÃO MARIO
FAVA
Avenida José Jorge Resegue, 687

PEB II LÍNGUA PORTUGUESA

23/12/2025 10h
CENTRO DE EXPOSIÇÃO MARIO
FAVA
Avenida José Jorge Resegue, 687

PEB II MATEMÁTICA

23/12/2025 10h20
CENTRO DE EXPOSIÇÃO MARIO
FAVA
Avenida José Jorge Resegue, 687

PEB II HISTÓRIA

23/12/2025 10h40
CENTRO DE EXPOSIÇÃO MARIO
FAVA
Avenida José Jorge Resegue, 687

PEB II GEOGRAFIA

23/12/2025 11h
CENTRO DE EXPOSIÇÃO MARIO
FAVA
Avenida José Jorge Resegue, 687

PEB II INGLÊS

23/12/2025 14h
CENTRO DE EXPOSIÇÃO MARIO
FAVA
Avenida José Jorge Resegue, 687

PEB II FILOSOFIA

23/12/2025 14h20
CENTRO DE EXPOSIÇÃO MARIO
FAVA
Avenida José Jorge Resegue, 687

PEB II ESPANHOL

23/12/2025 14h40
CENTRO DE EXPOSIÇÃO MARIO
FAVA
Avenida José Jorge Resegue, 687

PEB II CIÊNCIAS

23/12/2025 15h
CENTRO DE EXPOSIÇÃO MARIO
FAVA
Avenida José Jorge Resegue, 687

PEB II EDUCAÇÃO MUSICAL

23/12/2025 15h20
CENTRO DE EXPOSIÇÃO MARIO
FAVA
Avenida José Jorge Resegue, 687

PEB II EDUCAÇÃO ESPECIAL

23/12/2025 15h40
CENTRO DE EXPOSIÇÃO MARIO
FAVA
Avenida José Jorge Resegue, 687

PROF. AUXILIARES DE EDUCAÇÃO BÁSICA II

Bariri, 10 de dezembro de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA nº 16 /2025
De 10 de dezembro de 2025

A Mesa da Câmara Municipal de Bariri, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO  o  artigo  113  da  Lei  Orgânica  do
Município,  Lei  Municipal  nº  3.535/2006 e  art.  1º  da  Lei
Municipal nº 3.319/2002;

CONSIDERANDO  a  ex is tênc ia  de  suporte
orçamentário  e  financeiro  em atendimento a  legislação de
responsabilidade fiscal;

Resolve:
Artigo 1º - Fica autorizado concessão de um adicional

de cinco por cento (5%), “quinquênio”, sobre o padrão base
de  seu  vencimento,  ao  servidor  admitido  no  emprego
efetivo  de  Agente  de  Contabilidade  Administração,
MARCELO FARIAS DE OLIVEIRA,  referente  ao período
aquisitivo de maio/2019 a maio/2024.

Parágrafo  Único  -  As  despesas  decorrentes  desta
Portaria  correrão  por  conta  de  dotações  próprias
consignadas  no  orçamento  vigente,  suplementadas  se
necessário.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Bariri, 10 de dezembro de 2025.
A Mesa da Câmara,

RICARDO PREARO
Presidente

ALINE MAZO PREARO
1ª Secretária

DANIEL OLIVEIRA RODRIGUES
2º Secretário

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara na mesma
data.

Édson Camacho
Diretor T. Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA nº 17 /2025

De 10 de dezembro de 2025
A Mesa da Câmara Municipal  de Bariri,  usando das

atribuições que lhe são conferidas por lei;
CONSIDERANDO  o  disposto  na  Lei  Municipal  nº

4.956/2020;
R E S O L V E:
Artigo  1º  -  Fica  designado  o  servidor  efetivo

AUGUSTO  CALLEGARI  NETO  como  responsável  pelo
Controle Interno da Câmara.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Bariri, 10 de dezembro de 2025.
____________________
Ricardo Prearo
Presidente

_________________________
Aline Mazo Prearo
1° Secretária
_____________________
Daniel Oliveira Rodrigues
2ª Secretário
Registrada  e  publicada  na  Secretaria  da  Câmara

Municipal, na mesma data.
Édson Camacho
Diretor T. Administrativo

...........................................................................................................

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Atos de Mesa
Atos de Mesa

ATO DA MESA nº 19/2025
A Mesa da Câmara Municipal de Bariri, no uso de suas

atribuições  legais  contidas  no  artigo  17  do  Regimento
Interno desta Casa de Leis;

Considerando  a  necessidade  de  adequação  da
regulamentação  de  concessão  de  adiantamento  de
numerário para viagens de servidores e vereadores deste
Legislativo;

Considerando  que  os  adiantamentos  seguem  as
disposições da Lei Municipal nº 4.078 de 22 de novembro
de 2011;

RESOLVE
Art. 1º Todo aquele que necessite deslocar-se fora da

sede  do  município,  deverá  solicitar  adiantamento  de
numerário por escrito, ao Presidente da Câmara, através de
requerimento  conforme  §2º,  a  ser  protocolado  com  no
mínimo  3  (três)  dias  úteis  de  antecedência,  ficando
admitido prazo reduzido em caso de viagem de caráter
emergencial, devidamente justificada na solicitação.

§1º  Quando  na  solicitação  constar  necessidade  de
aquisição  de  passagens  aéreas,  deverá  ser  protocolada
preferencialmente com 7 (sete) dias de antecedência, no
mínimo.

§2º Deverá constar obrigatoriamente no requerimento
o nome do solicitante, data da viagem e retorno, valor do
adiantamento, cidade destino, nomes dos acompanhantes,
necessidade de aquisição de passagens aéreas ou locação
de veículo para deslocamento e o objetivo detalhado da
missão oficial de forma clara e não-genérica.

§3º  O  legislativo  não  será  responsável  por  novos
pagamentos com a remarcação/alteração de passagem, por
atraso ou ausência motivada pelo solicitante,  na data e
hora marcados na passagem.

Art. 2° Os valores diários máximos, por pessoa, para
despesas alimentícias e de hospedagem durante as viagens
ficam fixados em:

I - Até R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por dia
para  despesas  com  alimentação,  com  exceção  para
despesas similares efetuadas fora do Estado de São Paulo,
cujo valor é limitado a R$ 300,00 (trezentos reais);

II - Até R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) para
pernoite, com exceção para despesas similares efetuadas
fora do Estado de São Paulo, cujo valor é limitado a R$
550,00 (quinhentos e cinquenta reais).
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Art.  3°  As  despesas  que  ultrapassarem  os  valores
limites constantes no artigo anterior serão analisados pelo
Presidente  e  pelo  setor  responsável  para  possíveis
providências.

Art. 4° Em viagens com o uso de veículo particular do
funcionário/vereador,  a  Câmara  fica  isenta  de  qualquer
responsabilidade  civil  por  encargos  decorrentes  da
propriedade  e  utilização  de  veículo,  desgaste,  multas  e
danos causados a outros veículos.

Parágrafo  único.  Os  gastos  com  abastecimento
deverão primar pela modicidade e compatibilidade com o
trajeto a ser percorrido.

Art.  5°  O Responsável  pelo  controle  interno  deverá
emitir  parecer  acerca  da  regularidade  da  prestação  de
contas dos gastos da viagem.

Art. 6º Este ato entra em vigor a partir de 1º de janeiro
de 2026, revogando-se o Ato da Mesa nº 02/2025.

Câmara Municipal de Bariri, 10 de dezembro de 2025
A Mesa Diretora

RICARDO PREARO
Presidente

ALINE MAZO PREARO
1° Secretária
DANIEL DE OLIVEIRA RODRIGUES
2ª Secretário

Registrado e publicado na Secretaria Câmara, na mesma
data.

Edson Camacho
Diretor T. Administrativo

...........................................................................................................



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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